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2º SESSAO EXTRAORDINARIA 
1 Aos nove dias do més de junho do ano de dois mil e vinte seis, realizou- 

2se a 2º SESSAO EXTRAORDINARIA do 3° PERÍODO 
3 LEGISLATIVO com a presenga da Mesa Diretora: presidente Jelson 

4 Bernabé REPUBLICANO, primeiro secretario Edinho Quintana 

5 PT, segunda secretiria Natalia Velasques PSDB, primeiro vice- 

6 presidente Carlos Bordio PSDB e segundo vice-presidente José 

7 Menino Junior PSDB. E os demais vereadores Agnaldo Pereira Lima 

8 PSDB, Anny Espinola PSDB, Biro Biro PSDB, Daniel Valdez Puka 

9PSDB, Gabriel Arce UNIAO BRASIL, Leandro Bitencourt 

10 REPUBLICANOS, Lourdes Monteiro PL, Marcelino Nunes de Oliveira 

11 PP, Reinaldo Jalaska PSDB, Subtenente Morinigo PDT, Thiago Vedana 

12 PSDB e Waldecir Fernandes UNIAO BRASIL. Presidente: De acordo 

13 com art. 198 RI, devido a exiguidade de tempo, a Ata da sessdo anterior 

14 ndo será lida e discutida. Presidente: Determinou ao primeiro secretario 

15 Vereador Edinho Quintana. LEITURA DA MATERIA DO 

16 EXPEDIENTE: EXPEDIENTE DO EXECUTIVO: EXPEDIENTE 

17 DIVERSOS: . EXPEDIENTE VEREADORES: PROJETO DE 

18 DECRETO LEGISLATIVO: Projeto de Decreto Legislativo n° 

19 17/2026/CM — Aprova, com ressalvas, as contas da Prefeitura Municipal 

20 de Ponta Porã, relativas ao exercicio de 2023 e dá outras providéncias. 

21 Autoria: Comissdo Executiva e Comissdo de Economia, Finangas e 

22 Fiscalizagdo. Presidente: Suspende a Sessão para Entrega de Honraria. 

~ 23 REQUERIMENTO VERBAL: SUPRIMIDO. LEITURA DAS 

á INDICACOES DOS VEREADORES: SUPRIMIDO. Presidente: 
25 De acordo com artigo 203 e seus paragrafos. QUADRO DO GRANDE 

26 EXPEDIENTE: QUADRO DA ORDEM DO DIA: Conforme artigo 

27205 a 209 RI. Presidente: MATERIA UNICA DISCUSSAO E 
28 VOTACAQ:  Presidente: Projeto de Decreto Legislativo n° 

29 17/2026/CM — Aprova, com ressalvas, as contas da Prefeitura Municipal 

30 de Ponta Porã, relativas ao exercicio de 2023 e dá outras providéncias. 
© V 

CA.C-512 ) 
Avenida Brasil, 3470 — Centro | Telefone: (67) 3437-9900 | CEP:79904-630 - Ponta Pord - MS 



CAMARA MUNICIPAL DE PONTA PORA-MS 

31 Autoria: Comissdo Executiva e Comissdo de Economia, Finangas e 

32 Fiscalizagio. Em discussiio: Vereador Carlos Bordio PSDB — relatou 

/ 33 o reconhecimento ao trabalho do Poder Executivo, sobre a aprovagéo de 

| 34 contas, uma vez que temos vários municipios com as contas rejeitadas, 

á 35 parabenizando a todos os envolvidos sobre a pasta das finanças do 

36 município; Vereador Marcelino Nunes de Oliveira PP — Relata sobre 

37 uma tranquilidade de aprovar um projeto aprovado mesmo com 

38 ressalvas, porem são detalhes e parabeniza ao prefeito e toda sua equipe. 

39 Vereador Gabriel Arce UNIÃO BRASIL — como membro da comissão 

40 de finanças, explicou sobre o que seria as ressalvas que diz respeito sobre 

41 natureza formal e nada material sobre as contas, sem qualquer prejuízo 

42 sobre a aprovação. Vereadora Natalia Velasques PSDB — somente para 

âo( 43 complementar sobre analise do projeto e relatou que trabalhou na 

44 prefeitura a época e pode acompanhar de perto o trabalho para o cuidado 

45 das finanças e será favorável ao projeto. Em votação Eletrônica: 

46 Aprovado por UNANIMIDADE. QUADRO DAS EXPLICAÇÕES 

47 PESSOAIS De acordo artigo 210 e 211 RI. SUPRIMIDO. Presidente: 

48 encerrou a sessão e por ser verdade, eu primeiro secretário Vereador 

| 49 Edinho Quintana PT, redigi a presente Ata, que após lida e discutida será 
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